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CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 60/2021

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal, para que providencie de maneira urgente a instalação 
das lâmpadas nas ruas que não possuem de iluminação pública no Jardim da Lage em nosso 
município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como principal objetivo attender o anseio dos moradores desse 
importante bairro de nosso minicípio, bem como prever a necessary iluminação pública nas 
vias localizadas na área.

Cabe ressaltar, que diversas ruas do referido bairro não dispõe de iluminação pública, fato 
que acarreta na falta de segurança daqueles que trafegam pelo loca! durante os períodos 
noturnos, tais como os estudantes que retornam das faculdades.

Ademais, insta salientar, que a incidência de atos ilícitos é coibida em ambientes com uma 
melhor iluminação, desta maneira ta! medida seria significativa também no âmbito de 
segurança pública de nosso minicípio.

Neste sentido, se faz de extrema necessária o atendimento desta por se tartar de um

Jose Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador
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